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INDICAÇÃO Nº 34/2025 

 

 

                                                 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, a aquisição de um 

gerador de energia para a unidade de pronto atendimento, utilizando-se de recursos 

parlamentares destinados pelo Deputado Estadual Matheus Vermelho. 

                                                A Vereadora que a presente subscreve, amparada em 

dispositivos Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo 

Municipal, a aquisição de um gerador de energia para a unidade de pronto atendimento, 

utilizando-se de recursos parlamentares destinados pelo Deputado Estadual Matheus 

Vermelho.  

                                                JUSTIFICATIVA 

                                              

                                                Considerando que o pronto atendimento de Pérola do Oeste 

realiza atendimentos 24 horas por dia e é responsável por emergências, internamentos e 

cuidados primários de saúde de centenas de famílias; 

                                               Considerando que eventuais quedas de energia elétrica 

comprometem o funcionamento de equipamentos vitais, colocam em risco pacientes e 

dificultam a atuação da equipe de saúde; 

                                              Considerando que a inexistência de um gerador próprio 

representa um risco à continuidade do atendimento, especialmente em situações críticas; 

                                              Considerando, por fim, que o gabinete do Deputado Estadual 

Matheus Vermelho já indicou recursos para essa finalidade, cabendo agora ao município 

encaminhar a execução por meio do projeto adequado e aquisição do equipamento; 

                                              Diante do exposto, esta vereadora indica a aquisição imediata 

do gerador de energia para uso exclusivo da unidade de pronto atendimento, assegurando 

maior segurança, estabilidade e eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

 

                                                   

Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a Aprovação 

da Indicação. 

 

 

             Plenário da Câmara, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

                                                                        Claudia  Alflen  

                                                                            Vereadora 


